
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para

o decênio 2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº         

A Estratégia 18.13 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 18.13. Aprimorar o controle interno, externo e social  do

uso  dos  recursos  públicos  da  educação  implementando,  dentre

outras,  as  seguintes  ações:  a)  estabelecer  dotação  orçamentária

para que os conselhos estaduais, distrital e municipais de educação,

assim como conselhos  de  acompanhamento  e  controle  sociais  do

Fundeb,  conselhos  de  alimentação  escolar,  conselhos  regionais,

entre outros possam atuar de maneira autônoma, com garantia de

recursos financeiros a serem aplicados na formação dos conselheiros

e que possuam representação social plural, com ampla representação

social  e  com funções  deliberativas,  normativas  e  fiscalizadoras de

todas as verbas e programas referentes à educação; b)  ampliar os

programas  de  apoio  e  formação  aos(às)  conselheiros(as)  dos

conselhos supracitados além de desenvolver programas que apoiem

os  representantes  educacionais  nos  demais  conselhos  de

acompanhamento de políticas públicas.”

*C
D2

57
12

10
45

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257121045800
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JUSTIFICATIVA

O aprimoramento e o controle interno, externo e social do uso dos recursos

públicos da educação necessita  da implementação de diversas ações que estão

propostas nesta emenda, tais como: a) estabelecer dotação orçamentária para que

os  conselhos  estaduais,  distrital  e  municipais  de  educação,  conselhos  de

acompanhamento e controle social do Fundeb, conselhos de alimentação escolar,

conselhos regionais, e outros possam atuar de maneira autônoma, com garantia de

recursos  financeiros  a  serem  aplicados  na  formação  dos  conselheiros  e  que

possuam  representação  social  plural,  com  ampla  representação  social  e  com

funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras de todas as verbas e programas

referentes  à  educação;  b)   ampliar  os  programas de  apoio  e  formação  aos(às)

conselheiros(as) dos conselhos supracitados, além de desenvolver programas que

apoiem os representantes educacionais nos demais conselhos de acompanhamento

de políticas públicas. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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